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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L e i n. 278 
DE 3 DF. .HJLHO DE 1894 

Concede um anno de licença ao 1.° tabellião de Taubaté, Manoel hino-

cencio de Camarr/o. 

0 pres idente do Es tado de S . P a u l o , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do Es tado decre tou e eu pro

m u l g o a l e i segu in te : 

A r t i g o único. A o 1.» tabellião do p u b l i c o , j u d i c i a l e notas da c o r n a r a 

d e Taubaté, M a n o e l Innocenc io de C a m a r g o , fica conced ido u m anno de l i 

cença para tratar de sua saúde onde lhe conv i e r . 

O secre tar io de Es tado dos Negócios da Justiça ass im a faça executar . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , aos 3 de J u l h o de 1894. • 

B E R N A R D I N O U E C A M P O S . 

M . P . DE SIQUEIRA CAMPOS. 
P u b l i c a d a na Sec r e t a r i a dos Negóc ios da Justiça, em 3 de l u l h o de 1894 

— O d i r ec to r gera l in t e r ino , Henrique Coelho. 

L e i n . 279 
DE 4 DE JULHO DE 1894 

Auctoriza o Governo a conceder um anno de licença ao tabellião do Amparor,. 

José Candido da Silveira. 

0 pres idente do Es tado de S . P a u l o , 

Faço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o do Es tado dec re tou e eu p r o 

m u l g o a l e i seguinte : 

A r t i g o único. F i c a o G o v e r n o do Es tado auc to r i zado a concede r um? 

anno de licença ao tabellião da c o m a r c a do A m p a r o , José C a n d i d o da S i l v e i r a .. 

O secretar io dos Negócios da Justiça ass im a faça executar . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , e m 4 de J u l h o de 1894. . 

B E H N A I I D I N O D E C A M P O S . 

JoÀO Al.VAFUDsiyRuBIÃO JÚNIOR. 

P u b l i c a d a na Sec r e t a r i a dos Negócios da Justiça, aos 4 de J u l h o de 1894 . . 

— O d i rec tor ge ra l i n t e r ino , Joaquim Ae Tolelo. 

G O N G E E S S O 
D O 

E S T A D O D E S. . P A U L O 
S E N A D O 

61.* sessão ordinária, cm 25 de 
J u n h o de 1S!>4 

P R E S I D Ê N C I A D O SR . G U I M A R Ã E S J Ú N I O R 

S U M M A R I O . — Chamada, —Ac/as— Requerimento 
do sr. l>. Egydio.—Expediente :— 
Parecer n. 54, projecto da. Cama
ra, n. 64, de 1892, e parecer n, 
55.—Requerimento do sr. P. Egi/-
dio. —Ordem do dia :—Ia discus
são dos projectos da Camara, ns. 
152, de 1893, 24, 2-/ e 10. de 1894. 
S . a discussão do projecto n. 2.— 
Requerimento do sr. P. Egydio.— 
2 . a discussão do projecto ».. i '6, da 
Camara,Ide 1894.—Discussão única 
da redacção do projecto n. 18, da 
Camara, de — 5 . " discussão 
dos projectos da Camara, ns. 1 e 
10, de 1894.—Orlem do dia 26. 

A ' h o r a r e g i m e n t a l , fe i ta a c h a m a d a , a c h a m - s e 
presentes os srs . Guimarães Júnior, A n t o n i o M e r 
c a d o . P a u l o Que i r o z , T e i x e i r a de C a r v a l h o , M e l l o 
e O l i v e i r a , Sa l l es Júnior, F o n s e c a P a c h e c o , João 
T o b i a s , P e i x o t o G o m i d e , P a u l o E g y d i o e R i c a r d o 
B a p t i s t a . 

P r e s e n t e s 11 s r s . senadores , abre-se a sessão, 
s endo l i d a e approvada a acta da sessão anleee 
dente , e l a m b e m a da sessão de 2-2 do corrente , 
c u j a votação foi ad iada por fa l ta de n u m e r o . 

O s i " . P a u l o E g y d i o (pela ordem) d i z que, 
h a v e n d o u m parecer da commissão de instrucção 
p u b l i c a para ser ass i gnado e não sc achando pre 
sente u m dos m e m b r o s da m e s m a commissão, r e 
q u e r a nomeação i n t e r i n a de u m senhor s enador 
p a r a c o m p l e t a l - a . — E ' nomeado o sr . F o n s e c a P a 

c h e c o . 
O sr . l .o secretar io procede á l e i tu ra do se

g u i n t e 

E X P E D I E N T E 

PARECER N . ' 5 4 
A commissão de estatística tendo estudado o 

pro jec to n . 64, remet t ido da C a m a r a dos Deputa 
dos , pelo q u a l se m a r c a m d i v i s a s ao município de 
São M a n o e l do ,Para íso , vem expor ao_ Senado a 
sua opinião. ' " ' ~ 

.\s actuaes d i v i s a s do município de São M a n o e l 
são regu ladas pelo decreto n . 178, de 27 de M a i o 
de 1891, i jue, ao traçal-as, a par t i r do d i v i s o r dos 
valles do P a r a n a p a n e m a e Tietê ató f rontearem as 
cabece i ras da agua dos Quatys , e d . i l i i á b a r r a do 
ribeirão da P r a t a c om o ribeirão C l a r o , d e i x ou de 
abranger o espaço restante entre taes l i m i t e s e os 
que ex t r emavam os territórios de B o t u c a t u e L e n 

'çóes, territórios que ah i se separavam pe la l i n h a 
i n i c i ada na c h a m a d a «agua de M a n o e l Antonio» 
e ia t e rm ina r na b a r r a do ribeirão C l a r o , supra i n 
d i c a d a . 

A interposição do município, de que o ra se t ra ta , 
entre taes territórios, não segu indo a d i v i s a an t i 
ga que lhes era c o m m u m , trouxe, c o m o resu l tado , 
f icar a s s i m desaggregada u m a certa z ona entre os. 
actuaes l im i t e s de São M a n o e l e Lençóes, e x i s t i n 
do na m e s m a zona propr iedades e proprietários 
que de facto estão isentos de qua lque r t r ibuto 
m u n i c i p a l . 

E ' este um dos pontos que c u m p r i a c o r r i g i r e 
que o pro jec to vem m o d i f i c a r e sanar . 

O decreto n . 178, jã c i tado , dispõe que as pro
pr iedades agrícolas pertencentes ao co rone l J o a q u i m 
Gonçalves da F o n s e c a , genros e filhes deste f icam 
incluídas no município de B o t u c a t u . 

O r a , estas propr i edades a c h a m - s e destacada? en
tre s i e também comprehei ide .m terras que d i r e 
c tamente con f inam c o m o patrimônio da própria 
v i l l a de São M a n o e l , oceas ionando a a n o m a l i a de 
ficarem encravadas em município ex t ranho , c u j a 
jurisdicção não as poderá alcançar emquanto per
d u r a r o prece i to do decreto que a s s i m d e t e r m i n o u . 

A t t e n t a n d o para o caso , o l eg i s l ador parece c o n 
ven ientemente prove l -o c om a disposição inser ta 
no art . 2.° do pro jec to que é, por tanto , u m a r epa 
ração. 

D a l i nha pe r ime t ra l d e t e r m i n a d a no pro jec to 
impo r t a a inda cons ide ra r a parte oeste que l i m i t a 
c om o município de Lonçóes, onde se no tam a l te 
rações não b e m acceitas pelos representantes da -
que l le m u n i c i p i o . 

A s d i v i s a s ah i enco rpo ram de facto ás partes 
dos ba i r r os de A r e i a B r a n c a e Paraíso até aqu i 
per tencentes ao território de Lençóes, e c o n s t i t u e m , 

por i s s o , u m a modificação á l i n h a divisória v i gen te 
c om o m u n i c i p i o de São M a n o e l . 

A m a u i f e s ' a carência de dados pos i t i vos a c e r ca 
da população em geral só pe rmi t t e illações a p p r o -
x i m a t i v a s em casos c o m o este em que se p r o c u r a 
app l i ca r um prece i to c o n s t i t u c i o n a l , aliás c o m p r e -
hensivo»de«certo .minimo t e r r i t o r i a l . 

O município de Lençóes é inques t i onave lmen t e 
amp lo e susceptível de itvtensa c u l t u r a a inda mes 
mo quando fique p r i vado da porção de território 
que o proje-. lo r e c l a m a : e sua população, que é 
mui to d i s s e m i n a d a , não dá u m coêfficiente e l e vado 
nas partes dos b a i r r o s a se desannexa rem, p o i s . 
que essa porção è u m a fracção quando comparada , 
ao todo da superfície. 

N a s actuaes d i v i sas ex is tem propr i edades s c i n d i -
das em seus respect ivos l im i t es e isto vae desap-
parecer c om a n o v a demarcação que traduz a i n d a 
a conveniência dos próprios in t e ressados r e s i d e n 
tes nos. ba i r r os em questão. 

A commissão tem dado as razões po rque entet i -
j de que o pro j ec to merece ser approvado n e s t a 
casa ; o Senado , porém, o apreciará c o n f o r m e lhe 
d i c ta r a sua sabedor ia . S a l a das commissões, 25> 
de J u n h o de 1894.—F. Salles Júnior.—João Tobias... 
— C . Teixeira de Carvalho. 

— A i m p r i m i r . 

PIIOJECTO N. 64, DA CAMARA, DS 1892 
O Congresso L e g i s l a t i v o do Es tado de S . Paulo» 

decreta : 
A r t . 1.» A s d i v i s a s do m u n i c i p i o de S . M a n o e l 

do Paraíso são as seguintes : 
P r i n c i p i a n d o no porto M a r t i n s , no r i o T ie tê , 

des~e a r u m o por este até á b a r r a do r i o Lençóes;. 
deste pon to , segue o m e s m o r i o Lençóes a c i m a , , 
até á fõz do ribeirão A r e i a B r a n c a ' e po r este a c i 
m a até u m a b a r r i n h a aquém da casa de J o a g u i m 
R a m o s N o g u e i r a de C a r v a l h o ; d a h i segue pelo lado>-
d i r e i t o , s u b i n d o em l i n h a rec ta ao espigão, e por 
este em s e g u i d a a outro espigão que separa a s -
aguas dos r ios P a r a n a p a n e m a e T ietê , p o r este atê 
f rontear a u l t i m a cabece i ra da agua de M a n o e l ' 
A n t o n i o do E s p i r i t o S a n t o ; deste ponto segue u m a 
l i n h a recta até á b a r r a do Ribeirão do P r a t a c o m o-
Ribeirão C l a r o : po r este a c i m a até sua u l t i m a c a 
bece i r a e d a h i em l i n h a r e c t a á cabece i r a da a g u a 
de João de B a r r o s , l a m b e m c o n h e c i d a po r Açudes 
Mar r i one i r o s o u L a g e a d o ; p o r este aba ixo até ao r i 
beirão^ Araquá, s e gu indo este até á ponte do r a m a l 
do P o r t o M a r t i n s e pe la l i n h a férrea até ao U i l o m e -
tro 6 ; ahi faz quad ra e segue e m l i n h a recta ae 
ribeirão C a p i v a r a , e p o r e s t e - a b a i x o até ao Tietê, o-


